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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, A REALIZAÇÃO DA LIMPEZA DO CANTEIRO DA AVENIDA BEIJA FLOR, NO JARDIM ALTO DA BOA VISTA, NESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, os Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, a realização da limpeza do canteiro da Avenida Beija Flor, no Jardim Alto da Boa Vista, neste Município.

                                   JUSTIFICATIVA:
O canteiro da Avenida Beija Flor necessita urgentemente de uma limpeza, pois o mato, com o período chuvoso, cresceu muito, conforme fotos anexas.
Verifica-se que esta situação caracteriza estado de abandono ao canteiro, portanto, é necessária a manutenção da coisa pública, sendo esta exercida através de seu jardinamento, com a consequente limpeza.
Inclusive, esta ação é uma medida voltada à higiene social, zelo ao patrimônio público e bem estar da população.  Assim, tal ação trará embelezamento para cidade e qualidade de vida aos moradores.

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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